PARECER Nº   , DE

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1243/2025, DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Trata-se de Projeto de Lei do deputado Edson Giriboni, que institui o Programa Paulista de Incentivo e Aceleração da Transição Energética – ProPATEN-SP, com o objetivo de fomentar a ampliação da matriz energética renovável no Estado de São Paulo, por meio da implementação de mecanismos de incentivo fiscal, financeiro e regulatório voltados à promoção da sustentabilidade ambiental e da inovação tecnológica.

A proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não recendo emendas ou substitutivos. Na sequência, foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer favorável. Por força do artigo 31, § 11, do Regimento Interno, vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável para que seja apreciada quanto ao mérito. 
Conforme exposto na justificativa, o programa busca apoiar o processo de descarbonização da economia paulista, promover a transição para modelos produtivos ambientalmente sustentáveis e fortalecer o protagonismo do Estado na agenda climática nacional e internacional.

Sob a ótica ambiental, a presente proposição merece integral acolhimento, por representar importante instrumento de incentivo à sustentabilidade, à mitigação das mudanças climáticas e à consolidação de uma economia de baixo carbono no Estado de São Paulo.

A transição energética constitui atualmente uma das principais diretrizes das políticas ambientais contemporâneas, diante da necessidade de redução das emissões de gases de efeito estufa e da substituição progressiva de matrizes energéticas baseadas em combustíveis fósseis por fontes renováveis e menos poluentes.

Nesse contexto, o ProPATEN-SP revela-se medida estratégica ao incentivar investimentos em:

· energias renováveis; 

· biocombustíveis; 

· hidrogênio verde; 

· mobilidade sustentável; 

· eficiência energética; 

· tecnologias de armazenamento de energia; 

· inovação industrial de baixo carbono. 

O fortalecimento dessas cadeias produtivas contribui diretamente para a redução dos impactos ambientais decorrentes das atividades econômicas e industriais, promovendo melhoria da qualidade ambiental, redução da poluição atmosférica e avanço no cumprimento das metas de descarbonização.

A proposta encontra amparo no artigo 225 da Constituição Federal, que assegura a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e impõe ao Poder Público o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Ademais, o projeto está alinhado:

· à Política Nacional sobre Mudança do Clima; 

· aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS); 

· aos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito climático; 

· às diretrizes de desenvolvimento sustentável e economia verde. 

Importante ressaltar que o incentivo à inovação tecnológica sustentável também favorece a modernização industrial paulista, estimulando soluções ambientalmente responsáveis e ampliando a competitividade econômica do Estado em mercados que exigem padrões ambientais cada vez mais rigorosos.

Sob o ponto de vista ambiental, destaca-se ainda que a criação de incentivos fiscais voltados à transição energética pode produzir efeitos positivos de longo prazo, reduzindo custos socioambientais associados à degradação ambiental, à poluição e aos impactos das mudanças climáticas.

Contudo, recomenda-se que a futura regulamentação do programa observe critérios técnicos e ambientais objetivos para concessão dos benefícios previstos, garantindo:

· efetividade ambiental; 

· transparência; 

· controle social; 

· monitoramento dos resultados; 

· observância ao princípio do desenvolvimento sustentável. 

Diante do exposto, no âmbito da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1243/2025.

Sala das Comissões, em
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